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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No      , DE 2016
(Do Sr. Alceu Moreira)



[bookmark: _GoBack]Requer solicitação de informações ao Srs. Ministro de Estado da Justiça e Cidadania, Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Ministro de Estado da Fazenda.

Senhor Presidente:
Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal, e nos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Srs. Ministro de Estado da Justiça e Cidadania, Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Ministro de Estado da Fazenda, sobre as determinações legais que se seguem.
JUSTIFICAÇÃO
O art. 91, inciso II, alíneas “a” e “b”, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código Penal, estabelece como efeito genérico da condenação a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, dos instrumentos do crime, e do seu produto ou valor que constituía proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.
Por sua vez, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei de Lavagem de Dinheiro, determina que o produto ou proveito dos crimes de ocultação ou lavagem de bens, direitos e valores, após a decretação da perda, podem ser destinados à União, caso o processo seja de competência da Justiça Federal.
De acordo com seu art. 4º-A, § 5º, após o trânsito da sentença proferida na ação penal, a autoridade judicial ordenará seja o valor do depósito, em caso de sentença condenatória, nos processos de competência da Justiça Federal, incorporado definitivamente ao patrimônio da União.
Idêntica destinação é dada ao perdimento do produto da alienação antecipada dos bens disciplinados na Lei de Lavagem de Dinheiro. A teor de seu art. 4º-A, § 10, sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal condenatória, o juiz decretará em favor da União, a perda dos valores depositados na conta remunerada e da fiança (inciso I), dos bens não alienados antecipadamente e daqueles aos quais não foi dada destinação prévia (inciso II) e os bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, ressalvado o direito do lesado ou terceiro de boa fé.
O art. 7º, inciso I, da Lei de Lavagem de Dinheiro, determina ser efeito da condenação a perda em favor da União, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes previstos nessa Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar fiança, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa fé.
Ademais, o art. 8º dessa Lei, estabelece que a União também é destinatária do perdimento de bens, direitos ou valores dos crimes de lavagem de dinheiro praticados no estrangeiro.
Por fim, o art. 7º, § 1º, da Lei determina que a União, no âmbito de suas competências, regulamentará a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos processos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes de lavagem de dinheiro.
Assim sendo, considerando a prerrogativa constitucional insculpida no art. 50 da Constituição Federal, requer sejam solicitadas ao Srs. Ministros de Estado da Justiça, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, as seguintes informações:
a) quais foram os valores vertidos aos cofres da União, nos anos de 2013, 2014 e 2015, referentes ao perdimento de bens que constituíram instrumento, produto e proveito dos crimes contra a Administração Pública (art. 91, inciso II, alíneas “a” e “b”, do Código Penal), e especialmente dos crimes de corrupção passiva e ativa (arts. 317 e 333 do Código Penal);
b) quais foram os valores vertidos aos cofres da União, nos anos de 2013, 2014 e 2015, referentes ao perdimento de bens que constituíram instrumento, produto e proveito dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 (art. 7º, inciso I dessa Lei);
c) quais foram os valores vertidos aos cofres da União nos anos de 2013, 2014 e 2015, referentes ao perdimento de bens que constituíram instrumento, produto e proveito dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que tenham sido praticados no exterior (art. 8º dessa Lei);
d) quais foram as medidas tomadas pela União, no âmbito de suas competências, desde a edição da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para regulamentar a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada com lastro nessa Lei;
e) quais foram, nos anos de 2013, 2014 e 2015, os bens, direitos ou valores cuja perda foi decretada com lastro na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que foram destinados a utilização por órgãos federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos nessa Lei, com especificações sobre: a marca, modelo, tipo e valor do bem destinado; para qual órgão federal o bem foi destinado, a data em que foi recebido, se o bem ainda se encontra sendo utilizado e o tempo de uso; ou o motivo pelo qual não se não encontra mais em utilização.
Sala das Sessões, em 04 julho de 2016.
Deputado ALCEU MOREIRA
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